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AllB CRIDI!O ESPECIAL DE CRl210.ooo,oo 

a : : 1 ; 1 
• 

PARA AUllLIO J. GUARDA JIIRDI DE !A1J1.lRI-
I 2 f 

!IBGA. · 

O SR.IP..ADAIL IUJfES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DB 
N 

!AQUARI!IlfGA, usanAo tas atr1b.l19oes que a lei lhe oonrere, 

PAZ SABER que a Claara Mun101pal teore\a e êle pro

mulga a ••..Un\e le1:-

Art1go lt-11oa a\r1"114o, no presen\e exeroíoio, l 

GUARDA MillDI DE !AQU RITI IGA, Ull aux111o de cri 210.000,00 (d.usen

tos e 4es a11 oruse1ros) , para sua lns \alação e aanu t,enoão. 

Artigo 2•-Para atender os encargos els presente lei, 

fica a Contatoria Jlun1o1pal autorisata a efetuar as opera9Ões 4e 

or'41to neoesaár1a1, oons1sriant.o nas propostas or9ament�r1as rutu

ras, verba própria • rúbrica a4equata, para auxílio ' refe1"14a en

tidade. 
Artigo 31- I• ta 1•1 entranl • vigor na ta ta d.e sua 

pdo11oa9ão, revogadas as 41spos19Ões em oon\rárto. 

PR"P.J'EITURA MUNICIPAL DE TAQUA!I!IBG.l, 15 •• JuAho de 

a}-Dr.A4a11 lunes 4a Silva -

Reg1stra'a e públ1ca4a na Seore\aria ta P� 
• 

d.e 1962. 

1962. 

15 de Junho 
----- ·- - -- - -

�� � ;._------- -- -,,7 --
ª' Bounelli 

· Seore\árJ.o. 
' 
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